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SEXTA-FEIRA — 9 DE JANEIRO DE 1987 

Unicidade de ação da Assembleia Constituinte 
JOSAPHAT MARINHO 

i O debate sobre eleição simultâ
nea das Mesas da Câmara dos Depu
tados e do Senado Federal e da As
sembleia Constituinte, no principio 
de 1987, deve situar-se primordial
mente no plano jurídico, para que se 
apure a legitimidade, ou não, das 
pretensões partidárias ou indivi
duais. Do contrário, poder-se-á 
afrontar o direito positivo e eníra-

• quecer a decisão política. 
A Emenda Constitucional n° 26, 

de 27 de novembro de 1985, declara 
em sua ementa que "convoca Assem
bleia Nacional Constituinte e dá ou
tras providências". Embora ementa 
não corporifique norma constitucio
nal ou legal, é entendida como resu
mo do contexto das regras elabora
das. A ementa confere relevo ao que 
é essencial no instrumento legislado. 
Assim, ao proclamar que "convoca 
Assembleia Nacional Constituinte", 
a Emenda n" 26 definiu a preeminên
cia do órgão criado para a restrutura
ção jurídica e política do Estado bra
sileiro. As "outras providências", a 
que alude a ementa, são relativas a 
anistia e a inelegibilidade. Nenhuma 
"providência" foi prevista ou estabe
lecida no sentido de funcionamento 
simultâneo das duas Casas do Con
gresso Nacional — o Senado Federal 
e a Câmara dos Deputados — con
juntamente com a Assembleia Na
cional Constituinte. 

Ao invés de permitir esse funcio
namento simultâneo, a substância 
r.a. Emenda nc 26 prescreve a unicida
de cie ação da Assembleia Consti
tuinte. O artigo 1° da Emenda é taxa
tivo: "Os membros da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal reu-
nir-se-ão, unicameralmente, em As
sembleia Nacional Constituinte, li
vre e soberana, no dia 1' de fevereiro 
de 1987, na sede do Congresso Nacio
nal". O dispositivo é de clareza inata
cável, pois especifica os membros 
que se reunirão unicameralmente em 

l Assembleia Nacional Constituinte, 
* no dia Io de fevereiro de 1987, e apon
h a como sede dessa Assembleia a 
• própria sede do Congresso Nacional. 
;Se restritivamente ordena que os de-
»putados e os senadores se reunirão 
"unicameralmente, em Assembleia 
* Constituinte, no dia Io de fevereiro, 
- na sede do Congresso Nacional, é evi-
'. dente que nessa data não se instala-
: râo a Câmara dos Deputados e o Se
nado Federal. Os seus membros esta-
-ão integrando a Assmbléia Nacional 

Constituinte. O desdobramento au
tónomo das duas Casas do Congres
so Nacional só se operará encerrados 
os trabalhos da Assembleia Consti
tuinte, até para que esta seja, efeti-
vamente, "livre e soberana", como 
previsto no ato convocatório. 

Acresce que, originariamente, na 
proposta do Poder Executivo, formu
lada com a Mensagem n" 330/85, 
constava que "os membros da Câma
ra dos Deputados e do Senado Fede
ral, sem prejuízo de suas atribuições 
constitucionais", se reuniriam, "uni
cameralmente, em Assembleia Na
cional Constituinte, livre e soberana, 
na sede do Congresso Nacional" (art. 
Io). Decerto para evitar dúvida sobre 
o alcance da ressalva feita, a Mensa
gem elucidou que a Assembleia 
Constituinte funcionaria "como cor
po único, sem a divisão própria do 
sistema bicameral", e acrescentou: 
"Este, contudo, subsistirá nos traba
lhos da Legislatura, enquanto Poder 
Constituído e segundo as normas 
constitucionais em vigor". Aí, por
tanto, estava explicitamente pressu
posto o funcionamento simultâneo 
das duas Casas do Congresso Nacio
nal com a Assembleia Constituinte, 
visto que esta cumpriria sua tarefa 
"sem prejuízo das atribuições consti
tucionais" daqueles órgãos legislati
vos, e o Presidente da República jul
gou necessário acentuar o esclareci
mento. 

Na apreciação da proposta presi
dencial, porém, o Congresso Nacio
nal suprimiu a cláusula assegurado-
ra do trabalho concomitante do Se
nado e da Câmara dos Deputados. A 
Emenda Constitucional n" 26 consig
na, de modo limitativo, que os mem
bros da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal se reunirão, unica
meralmente, em Assembleia Nacio
nal Constituinte, livre e soberana, no 
dia Io de fevereiro de 1987, na sede do 
Congresso Nacional. A supressão da 
ressalva, apesar do esclarecimento 
presidencial, robustece a tese de uni
cidade de funcionamento da Assem
bleia Constituinte, até por ser mais 
concordante com a ideia de liberda
de e soberania da grande Convenção. 

Não se há de dizer, com proce
dência lógica e jurídica, que a exclu
são se fez por ser desnecessária a 
ressalva, já que a Emenda, aludindo 
a membros da Câmara dos Deputa
dos e do Senado, prevê a existência 
e, consequentemente, o. funciona
mento das duas Casas. E arriscado, 
senão inadmissível, o silogismo, 
diante de quadro complexo, como o 

de que se trata. A presença de depu
tados e senadores não pressupõe a 
imediata atividade da Câmara e do 
Senado, sobretudo no momento em 
que vai instalar-se o poder maior. A 
reunião da Assembleia Constituinte, 
"livre e soberana", coníere-lhe relevo 
extraordinário, pela natureza e am
plitude de sua missão, afastando to
da decisão que possa enfraquecê-la 
ou perturbá-la, como o funcionamen
to simultâneo da Câmara e do Sena
do. A unicidade de ação da Consti
tuinte é a primeira condição para seu 
trabalho soberano e eficiente. 

SOLUÇÃO ADEQUADA 

É lógico e conveniente que assim 
ocorra, por vários motivos: — para 
impedir conflito de poderes entre os 
dirigentes das duas Casas do Con
gresso Nacional e os da' Assembleia 
Constituinte; para evitar o tumulto 
de reuniões de três Casas legislati
vas, senão de quatro, porquanto, se 
se instalarem logo a Camará e o Se
nado, haverá igualmente sessões do 
Congresso Nacional; para que os tra
balhos simultâneos não perturbem a 
atividade dos parlamentares e dos 
funcionários, prejudicando a eficiên
cia da Assembleia Constituinte e re
tardando o preparo e a promulgação 
da nova Constituição; para que não 
sejam provocados ónus excessivos, e 
pouco aceitáveis pela opinião públi
ca, em razão de atividade concomi
tante de tantos órgãos legislativos, 
num período de transição para nova 
ordem jurídica e política. 

Convém notar que o senador Nel
son Carneiro, em exposição na Esco
la Superior de Guerra, examinou ob-
jetivamente "A Constituinte e a 
Emenda Sarney", suscitou várias 
questões emergentes do texto, po
rém não cuidou de atividade simul
tânea da Câmara e do Senado com a 
Assembleia Constituinte, o que faz 
presumir que também julgou inad
missível tal concomitância. 

Precedentes 

— Reforçam o entendimento ex
posto precedentes de outras Assem
bleias Constituintes, em nosso regi
me republicano. Na Assembleia 
Constituinte de 1891, também esta
vam presentes deputados e senado
res. Contudo, as duas Casas somente 
se "separaram" em Câmara e Sena
do, para "o exercício de suas funções 
normais", após "terminada" a "mis
são constitucional". É o que foi esti

pulado no art. Io, § 4o, das Disposi
ções Transitórias da Constituição 
elaborada. Também se sabe que em 
1945 foram eleitos deputados e sena
dores para a Assembleia Constituin
te. Às duas Casas do Congresso, po
rém, só funcionaram depois de pro
mulgada a Constituição de 1946. O 
Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, no seu art. 3o, estipulou 
que a separação dos dois órgãos só se 
daria "terminada" a "missão" da 
Constituinte. Em 1934, não havia se
nadores na Assembleia Constituinte. 
Mas o constituinte prescreveu que o 
Presidente da República para o pri
meiro quadriénio e os respresentan-
tes dos Estados no Senado Federal 
seriam eleitos, respectivamente, pela 
Assembleia Nacional Constituinte e 
pelas Assembleias Constituintes dos 
Estados. E o art. 2o das Disposições 
Transitórias estabeleceu que, em
possado o Presidente da República, 
a Assembleia Nacional Constituinte 
se transformaria em Câmara dos De
putados e exerceria cumulativamen
te as funções do Senado Federal, até 
que ambos se organizassem definiti
vamente. 

Destarte, embora variando as 
circunstâncias, a decisão fundamen
tal foi sempre a de funcionar como 
órgão único a Assembleia Consti
tuinte, somente se organizando e 
operando a Câmara e o Senado de
pois de Promulgada a nova Consti
tuição. No presente parece que não 
há norma ou circunstância que auto
rize procedimento diverso. 

Óbices secundários 

Não dificulta nem afasta a con
clusão exposta o fato de haver, hoje, 
instalações próprias do Senado e da 
Câmara, tendo cada Casa um corpo 
de funcionários. Essas situações di
zem respeito ao mecanismo adminis
trativo e podem ser disciplinadas pe
los respectivos órgãos de direção per
manente. No que escapar à compe
tência desses órgãos, a solução emer
girá da Mesa da Assembleia Nacio
nal Constituinte, sem abalos para a 
estrutura das duas Casas, mesmo 
porque na composição daquela Mesa 
estarão deputados e senadores. E 
não há óbice a que a Mesa estabeleça 
as normas provisórias necessárias, 
visto que a Assembleia — repita-se — 
é 'livre e soberana", porventura, os 
inconvenientes das soluções transi
tórias, serão menos prejudiciais aos 
trabalhos e à autoridade da Consti
tuinte e dos parlamentares do que a 

concomitância incomoda e desarti-
culadora de vários órgãos deliberan-
tes. Onde se pode contar com a sim
plicidade e a clareza, não há que ins
taurar a complexidade e a confusão. 

O Normal e o Excepcional 

— Não obriga a conclusão dife
rente a circusntância de continuar 
em vigência a Constituição de 1967, 
emendada, e de nela ser prevista a 
reunião do Congresso Nacional, a 
partir de Io de março. Essa regra foi 
feita e prevaleceu para a reunião or
dinária do Congresso Nacional, em 
cada sessão legislativa. Ocorre que 
sobreveio cláusula constitucional, 
portanto da mesma índole daquela; 
dispondo de forma diversa e para ga
rantir a instalação e o funcionamen
to da Assembleia Constituinte, "livre 
e soberana", como está no art. Io da 
Emenda citada. E, reforçando a ex
cepcionalidade da situação, o artigo 
2° dessa Emenda determina que o 
Presidente do Supremo Tribunal Fe
deral "instalará a Assembleia Nacio
nal Constituinte e dirigirá a sessão 
de eleição do Presidente". É claro , 
portanto, que há de prevalecer a re
gra posterior, quer Por seu conteúdo 
mesmo, que por sua destinação de 
principio disciplinador da transição 
para nova ordem jurídica. 

Regras regimentares 

— Posta a questão nestes ter
mos, como deve ser, torna-se secun
dária e inapreciável a indagação so
bre o que se encerra o Regimento 
Interno da Câmara e do Senado. Co
mo legislação de grau inferior, as 
normas regimentais, é sabido, não 
podem ser opostas às disposições 
constitucionais. E no caso crescem 
de ponto os mandamentos básicos 
da Emenda n.26, porque se destinam 
a fazer cumprida a decisão política 
fundamental de elaboração do novo 
instrumento constitucional. 

Legislação ordinária 

Cabe observar, por íim, que não 
autoriza o funcionamento da Câma
ra e do Senado concomitantemente 
com a Assembleia Constituinte a ale
gação de ser previsível a necessidade 
de feitura de leis ordinárias. 

Primeiramente, é de ver que a 
Constituição vigente assegura ao Po
der Executivo o uso amplo do decre-
to-lei. medida condenável mas exis
tente, e que tem sido posta em práti

ca. Não estando em funcionamento 
as Casas do Congresso Nacional pela 
prevalência da Assembleia Consti
tuinte, não corre o prazo de 60 dias 
para deliberação do Legislativo so
bre o decreto-lei, pois a situação 
equivale a recesso, aplícando-se a re
gra do §5° do art. 51 da atual Consti
tuição. Para a situação que se criar 
quanto aos decretos-leis expedidos, 
em face da nova Constituição, segu
ramente disposição transitória desta 
fixará a solução cabível. 

Demais, diante da volumosa le
gislação existente, bem poderá o pre
sidente da República dispensar no
vos textos, ate a superveniência da 
Constituição inovadora. 

Se o interesse público o exigir, 
com urgência, a Assembleia Consti
tuinte, "livre e soberana", poderá 
dispor, em norma comum, a respeito 
do que for necessário. O Regimento 
da Assembleia Constituinte de 1933-
1934 estabeleceu que, salvo nos casos 
já previstos, nela não se discutiria ou 
votaria "qualquer assunto estranho 
ao projeto de Constituição" (art. 101). 
"Se, entretanto — ressalvou —, no 
correr dos trabalhos se tornar evi
dente a necessidade absoluta de 
qualquer resolução inadiável, sobre 
a qual haja o chefe do Estado pedido 
a colaboração da Assembleia, será 
ela debatida e votada, em discussão 
única", depois de parecer de Comis
são criada (parágrafo único do art. 
101). E se o Regimento da Assem
bleia Constituinte de 1946 foi mais 
restritivo, diante da divergência ha
vida, nem por isso deixou de admitir, 
nos "casos" nele "previstos", o trato 
de assunto estranho ao projeto de 
Constituição (art. 76). A futura As
sembleia Constituinte, "livre e sobe
rana", tem o mesmo poder. 

Incompatibil idade e inconveniência 

Em suma: as normas constitu
cionais e as de legislação secundaria, 
os elementos de interpretação, assim 
como as recomendações da prudên
cia conduzem à convicção de que 
não podem, ou não devem, ser eleitas 
três Mesas diretoras, nem funcionar 
três órgãos legislativos concomitan
temente, sem incompatibilidade 
com a Emenda n° 26 e sem desprestí
gio e prejuízo para a Assembleia Na
cional Constituinte. A missão desta 
Assembleia, por sua preeminência, 
pressupõe supremacia incontro
versa. 

O au';ir é ;-.r<;fes-'or de Direito Fiit-.IUt; n.i 
Vnivcrsidaclc de Brasília e c.v<,cnau»r peia 
Bahia. 


